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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.09103557371 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COMBINADOS 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, INCLUINDO MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS AO COMPLETO 
DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 

A autoridade municipal do MUNICIPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela 
Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
Empresa vencedora: MARTIN LOG TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 22.202.721/0001-17 
com os lotes: 01 e 02 no valor total de R$ 1.343.200,00 (um milhão e trezentos e quarenta e três mil e 
duzentos reais). 
 
 
 

 
Penedo/AL, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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